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CONTRATO Nº 138/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA IM-

PLANTAÇÃO DE COMPLEMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚ-

BLICA NA PRAIA DA MONSUABA - ANGRA DOS REIS/RJ

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) dias 

e será contado a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 32.900,00 

(trinta e dois mil e novecentos reais ).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à exe-

cução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta do 

Programa de Trabalho, Código de Despesa 20.2030.15.451.0220.

1002.339039.17510000, tendo sido empenhada a importância de 

R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais ), por meio da 

Nota de Empenho nº 3099/2025 de 08/10/2025.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através da Solicitação 

de Empenho 091-2025/SEINF e do Processo Administrativo nº 

2025-29000136/sei, devidamente autorizado pelo Secretário Ex-

traordinário de Infraestrutura.

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

14 DE OUTUBRO DE 2025. 

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025/IMAAR

PROCESSO SEI-2025-24000334

O Município de Angra dos Reis, através do Instituto Municipal do 

Ambiente de Angra dos Reis – IMAAR, em atendimento ao Decre-

to 14.371 de 02 de outubro de 2025, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 224 de 02 de outubro de 2025, páginas 38 a 40, 

que centraliza os procedimentos de contratação de bens, serviços e 

obras de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no âmbito da administração pública direta, autárquica e funda-

cional do Município de Angra dos Reis, e dá outras providências, 

vem comunicar que, todos os interessados no credenciamento do 

chamamento em epígrafe, deverão enviar toda sua documentação 

prevista no Edital para o e-mail: licitacao@angra.rj.gov.br

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

16 DE OUTUBRO DE 2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

DIRETOR-PRESIDENTE DO IMAAR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.069/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-06001572 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Alimentação 

Coletiva Institucional, para prestação de serviços referentes à ali-

mentação na Casa Abrigo da Criança e do Adolescente e no Centro 

de Atenção à População em Situação de Rua, com a utilização de 

cozinha industrial existente nesses Equipamentos, para a produção 

de refeições, com fornecimento de mão de obra e provisão de gê-

neros alimentícios e demais insumos.

DATA/HORA DA SESSÃO: 11/11/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.070/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-15005113

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para a eventual 

e futura aquisição de insumos para fornecimento, de acordo com 

a demanda, de reagentes, cartelas para imunohematologia, bolsas 

para coleta de sangue, filtro de leucócitos, microcuvetas, tubos e 

outros materiais, de uso contínuo nas rotinas de coleta, processa-

mento e transfusão de sangue, para atender o Hemonúcleo Costa 

Verde – Angra dos Reis/RJ.

DATA/HORA DA SESSÃO: 10/11/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 



Risco estrutural fecha 
paróquia em Itaboraí
Construída há 300 anos, Igreja São João Batista é tombada pelo Iphan
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A Paróquia São João Batista, no centro de Itaboraí, foi interditada

A 
Paróquia São João 
Batista, construída 
ainda no século XVII 
e localizada na Praça 

Marechal Floriano Peixoto, 
no Centro de Itaboraí, na Re-
gião Metropolitana do Rio, 
foi interditada pela Defesa Ci-
vil na terça-feira (21). O órgão 
constatou o agravamento na 
estrutura do telhado, o que 
poderia causar acidentes.

A vistoria foi realizada 
após solicitação do pároco 
responsável, o padre Rafael 
Costa de Oliveira, depois de 
um colapso parcial de parte 
das telhas da nave principal. 
Em nota, a Prefeitura de Ita-
boraí informou que a inspe-
ção confirmou a necessidade 
de interdição preventiva do 
templo, que foi construído há 
mais de 300 anos.

“Foram identificadas pre-
cariedades na cobertura do 
templo, incluindo telhas es-
corregadas, elementos de 

sustentação comprometidos 
e ausência de laje estrutural 
sob o telhado. O laudo técnico 
apontou risco de colapso par-
cial da estrutura”, diz o texto.

Em entrevista ao DIA, o 
pároco Rafael Costa contou 
que o telhado da igreja já es-
tava em situação crítica há 
alguns anos.

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Soraya Goodman

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Mudei de cidade, posso 
cancelar a academia 
sem pagar multa? 

Fechei contrato com uma academia com cláusula 
de fidelidade de 12 meses. Porém, precisei mudar de 
cidade a trabalho e pedi o cancelamento. A academia 
está cobrando multa mesmo assim. Eu sou obrigado a 
pagar essa multa ou posso cancelar sem custo?
(Álvaro Machado, Teresópolis)

S
egundo a advogada 
Soraya Goodman, a 
resposta não é sim-
ples, mas a regra geral 

é que contratos com cláusula 
de fidelização — aqueles que 
preveem um prazo mínimo de 
permanência (12 meses no má-
ximo) —, quando rescindidos 
com culpa, acarretam a apli-
cação de multa. “A principal 
dúvida surge quando o cance-
lamento não ocorre por mera 
vontade do consumidor, mas 
por uma necessidade profis-
sional, como no caso da mu-
dança de cidade. Ainda que 
compreensível, a mudança 
de local de trabalho, por si só, 
não é reconhecida pela maio-
ria dos tribunais. Assim, pre-
valece o entendimento de que 
a cobrança da multa é válida, 
mesmo quando a rescisão se 
dá por motivo de transferência 
profissional”, explica. 

Entretanto, o consumidor 
pode questionar a legalidade 
da cobrança em algumas si-
tuações específicas. Goodman 
pontua que se a cláusula de fi-
delidade não foi claramente 
informada no momento da 
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contratação, por exemplo, 
a penalidade pode ser con-
siderada abusiva com base 
no Código de Defesa do 
Consumidor. 

Outra possibilidade é 
tentar uma solução extra-
judicial, como a negocia-
ção direta com a academia, 
apresentando documentos 
que comprovem a mudan-
ça de cidade por obrigação 
profissional. 

Entender os seus direitos 
é o melhor exercício para 
evitar dores de cabeça fora 
da academia, salienta o ad-
vogado Átila Nunes do ser-
viço www.reclamaradian-
ta.com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

“Estamos sempre obser-
vando a estrutura do local 
e, inclusive, já realizamos al-
gumas intervenções, como 
a troca de telhas, por exem-
plo, com o objetivo de man-
ter a paróquia segura para 
os fiéis. Periodicamente, 
também solicitávamos às 
autoridades para realizar 
fiscalizações. Porém, na úl-
tima, foi averiguado que o 
telhado estava em colapso 
e que a laje não aguentaria, 
caso ocorresse um destelha-
mento”, explica.

Segundo o padre, que está 
há seis anos sob o comando 
da paróquia, ainda não exis-
te um prazo para o início das 
obras porque há algumas di-
ficuldades pelo edifício ser 
tombado pelo Instituto do Pa-
trimônio Histórico e Artístico 
Nacional (Iphan). 

* Reportagem do estagiário João Santos, 
sob supervisão de Iuri Corsini

Vacinação antirrábica na Z. Oeste
Tutores de cães e gatos da 
Zona Oeste poderão levar 
seus pets para tomar a vaci-
na contra a raiva, de forma 
gratuita, amanhã. A quarta 
etapa da campanha aconte-
cerá em 159 postos, das 9h às 
17h. A lista completa dos lo-
cais pode ser consultada no 

site https://protecaoanimal.
prefeitura.rio/.

No total, 12 bairros re-
ceberão os postos de va-
cinação: Campo Grande, 
Cosmos, Inhoaíba, Santís-
simo, Bangu, Vila Kennedy, 
Padre Miguel, Senador Ca-
mará, Realengo, Magalhães 

Bastos, Sulacap e Senador 
Vasconcelos. 

Não serão vacinados ani-
mais com menos de 3 meses 
de idade, gestantes ou que 
estiverem doentes no dia da 
campanha; não há idade má-
xima; serão vacinados cães e 
gatos de todos os tamanhos 

e pesos; animais agressivos 
devem usar focinheira e 
guia; gatos devem ser leva-
dos em caixa de transporte, 
para evitar fugas; é impor-
tante levar a carteira de va-
cinação do pet; animal deve 
ser conduzido por pessoa 
maior de idade.
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